
CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO 
Descrição: ramo que estuda, sob o ponto de vista cirúrgico, as doenças que são oriundas dos órgãos responsáveis 

pela digestão dos alimentos. No seu campo de ação, estão as patologias e cirurgias envolvendo o esôfago, estômago, 

duodeno, pâncreas, fígado e vias biliares, intestino delgado e órgãos anexos, além da cirurgia da obesidade. O 

cirurgião do aparelho digestivo necessita, além da graduação em Medicina, de 2 anos de Residência Médica em 

Cirurgia Geral e 2 anos de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo.¹ 

Como obter o título de especialista? Está apto a realizar a prova para obtenção de título de especialista aquele que 
apresentar:² 

 Conclusão de Treinamento na Especialidade em Programa de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho 
Digestivo reconhecido pelo CNRM/MEC; Ou 

  Conclusão de Treinamento na Especialidade em Programa reconhecido pela Associação de Especialidade - 
CBCD, com duração igual ao do Programa de Residência Médica da CNRM/MEC - 2 (dois) anos; Ou  

 Comprovação de treinamento/Capacitação na Especialidade por um período de tempo equivalente a 4 
(quatro) anos, comprovados por RELATÓRIO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS (Declaração do Diretor 
Cliníco/Técnico) redigido pelo respectivo Médico Responsável, incluindo LISTA de CIRURGIAS que conste a 
sua experiência cirúrgica relatando no mínimo 50 (cinquenta) intervenções por laparotomias e 50 
(cinquenta) por videocirurgia, ambas diversificadas sobre a parede abdominal e o trato digestivo. Do total 
das operações praticadas, no máximo 10% (dez por cento) podem ser da parede abdominal e 10% (dez por 
cento) de intervenções orificiais. 
Atencão: A LISTA de CIRURGIAS deve ser redigida em papel timbrado da Instituição Hospitalar e assinada 
pelo Diretor Clínico/Técnico contendo o seu carimbo e número do CRM. Para facilitar a análise pela 
Comissão julgadora do TECAD, é fundamental que o candidato apresente a listagem e respectivo número 
total das operações efetuadas de acordo com o seguinte modelo: 1. operações por laparotomia, contendo 
as iniciais ou nº do prontuário dos pacientes, datas e tipos de operações; 2. operações por videocirurgia, 
contendo as iniciais ou nº do prontuário dos pacientes, datas e tipos de operações; 3. operações sobre a 
parede abdominal, contendo as iniciais ou nº do prontuário dos pacientes datas e tipos de operações; 4. 
operações orificiais, contendo as iniciais ou nº do prontuário dos pacientes, datas e tipos de operações. 

 
Áreas de atuação: Cirurgia Videolaparoscópica, Endoscopia Digestiva, Nutrição Parenteral e Enteral³ 

Fontes: 

¹https://pt.wikipedia.org/wiki/Cirurgia_do_aparelho_digestivo 

² http://www.cbcd.org.br/pdf/provas/2019/edital_tecad.pdf 

³Especialidades Médicas e áreas de atuação – Conselho Federal de Medicina 2019 
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